
 

PORTARIA N.º 0399, de 16 de março de 2018. 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei 

Estadual Nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER, com amparo no art. 30, da Lei nº. 8.352/02, 10% 

(dez por cento), calculado sobre o vencimento base, de INCENTIVO POR 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA aos docentes abaixo relacionados: 

 
LUPUS DOCENTE CADASTRO LOTAÇÃO PERÍODO 

960436 
Francisco Xavier Paranhos 

Coelho Simões 
72.447.186-4 DS I/JQ 

02/01/2018 a 

20/10/2019 

945945 Giovanna Porto dos Santos 72.372.221-2 DS I/JQ 
28/11/2017 a 

30/06/2019 

960435 Isnara Teixeira de Britto 72.411.928-4 DS I/JQ 
01/09/2017 a 

31/08/2019 

953622 Douglas Leonardo Gomes Filho 72.467.815-9 DS I/JQ 
25/03/2017 a 

30/11/2018 

960434 José Aílton Oliveira Carneiro 72.548.129-4 DS I/JQ 
02/01/2018 a 

31/05/2019 

960242 Maria Luzia Braga Landim 72.421.476-7 DCHL/JQ 
02/01/2018 a 

31/07/2019 

960789 Alessandra Bueno de Grandi 72.346.247-2 DCHL/JQ 
18/11/2017 a 

26/05/2019 

961890 Vital Ataíde da Silva 72.494.816-2 DCHL/JQ 
15/10/2017 a 

29/09/2019 

959533 Luciene Matos de Souza 72.420.762-1 DCHL/JQ 
02/07/2017 a 

25/05/2019 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS 

REITOR 


